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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 389. Toda empresa é obrigada:  

I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos 

métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem 

necessários à segurança e ao conforto das mulheres, a critério da autoridade competente;  

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou 

bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento 

físico;  
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III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto 

os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja exigida 

a troca de roupa, e outros, a critério da autoridade competente em matéria de segurança e 

higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as 

empregadas guardar seus pertences;  

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de 

proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa dos 

olhos, do aparelho respiratório e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.  

§ 1º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, 

com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão local apropriado onde seja permitido às 

empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação. 

(Vide art. 7º, XXV da Constituição Federal de 1988) 

§ 2º A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais 

mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, 

pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA, ou 

de entidades sindicais. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o 

emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho contínuo, ou 25 (vinte 

e cinco) quilos para o trabalho ocasional. 

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção 

de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou 

quaisquer aparelhos mecânicos. 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de 

idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de 

meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses 

poderá ser dilatado, a critério de autoridade competente. 

 

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA, e outras entidades públicas destinadas à 

assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades 

financeiras, escolas maternais e jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade 

de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres empregadas. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 3.296, DE 03 DE SETEMBRO DE 1986 
 

 

Autoriza as empresas e empregadoras a adotar 

o sistema de Reembolso-Creche, em 

substituição à exigência contida no § 1º do art. 

389 da CLT. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo DecretoLei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 444 da CLT, que permite às partes 

estipularem condições de trabalho que não contrariem as normas de proteção; 

CONSIDERANDO as negociações coletivas, que têm preconizado a concessão de 

benefício Reembolso-Creche, objetivando assegurar o direito contido no art. 389, §1º, da 

CLT, a toda empregada-mãe, independentemente da idade e do número de mulheres 

empregadas no estabelecimento; 

CONSIDERANDO as inúmeras consultas das empresas abrangidas pelos acordos 

e convenções coletivas sobre a validade da estipulação do benefício, em relação à fiscalização 

trabalhista, no tocante ao cumprimento do art. 389, § 1º, da CLT; 

CONSIDERANDO as atribuições deste Ministério para a implantação do sistema, 

visando à apreciação de seu funcionamento e dos resultados satisfatórios decorrentes da 

extensão do direito além da obrigação legal, resolve: 

 

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de 

Reembolso-Creche, em substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde 

que obedeçam as seguintes exigências: 

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o 

pagamento da creche de livre escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação 

de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de idade da criança, nas condições, 

prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do cumprimento 

dos demais preceitos de proteção à maternidade; (Redação dada pela Portaria nº 670/97/MT) 

II - O benefício deverá ser concedido a toda empregada-mãe, independente do 

número de mulheres do estabelecimento, e sem prejuízo do cumprimento dos demais 

preceitos de proteção à maternidade. 

III - As empresas e empregadores deverão dar ciência às empregadas da existência 

do sistema e dos procedimentos necessários para a utilização do benefício, com a afixação de 

avisos em locais visíveis e de fácil acesso para os empregados. 

IV - O reembolso-creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega 

do comprovante das despesas efetuadas, pela empregada-mãe, com a mensalidade da creche. 

 

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso-creche dependerá de prévia 

estipulação em acordo ou convenção coletiva. 

Parágrafo único - A exigência não se aplica aos órgãos públicos e às instituições 

paraestatais referidas no caput do art. 566, da CLT. 
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Art. 3º - As empresas e empregadores deverão comunicar à delegacia regional do 

trabalho a adoção do sistema de reembolso-creche, remetendo-lhe cópia do documento 

explicativo do seu funcionário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor em data de sua publicação. 

 

Almir Pazzianoto Pinto. 

 


